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INDICAÇÃO Nº /2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

ERIK CAPDEVILLE HEIDERICK, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa 

Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 

encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

Sugere a realização de nivelamento da tampa da caixa de inspeção localizada no final da  

Rua Pascoal Marques, no bairro Ipanema. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Venho por meio desta indicação apresentar a solicitação de nivelamento da tampa da caixa de 
inspeção localizada no final da Rua Pascoal Marques, no bairro Ipanema, com o objetivo de aten-
der às demandas da comunidade e promover melhorias na infraestrutura urbana da localidade. 

A presente indicação visa que sejam adotadas as medidas necessárias, tendo em vista que nossa 
equipe foi procurada por moradores da região que relataram a existência de desnível entre a 
tampa da caixa de inspeção e o pavimento da rua. 

Neste sentido, destaca-se que a referida solicitação se faz necessária em razão das atuais condi-
ções do local, as quais vêm ocasionando transtornos aos munícipes, dificultando o tráfego de veí-
culos e comprometendo a segurança dos usuários da via. 

Ressalta-se ainda que o desnível da tampa pode ocasionar danos aos veículos, principalmente mo-
tocicletas, além de aumentar o risco de acidentes, exigindo a adoção de providências para garantir 
melhores condições de trafegabilidade. 

Considerando o fluxo de pessoas e veículos na região, torna-se imprescindível a realização dos ser-
viços de adequação e nivelamento da tampa da caixa de inspeção, de forma a proporcionar mais 
segurança, mobilidade e conforto à população. 

Por tais motivos, encaminho o presente expediente a Vossa Excelência e aguardo, juntamente 
com a comunidade, que a demanda seja devidamente atendida. 
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Rua Pascoal Marques, bairro Ipanema. 

 

 

 

Viana, 12 de junho de 2026. 

DR. ERIK DA FISIOTERAPIA 

Vereador – PSB 
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